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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Vereadores, temos a honra de apresentar para consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS OU BENEFICENTES DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE QUE RECEBEREM RECURSOS PÚBLICOS DE QUALQUER NATUREZA, A DIVULGAREM QUADRIMESTRALMENTE O BALANÇO FINANCEIRO NA FORMA EM QUE SE ESPECIFICA.
A presente propositura tem por finalidade a transparência dos recursos públicos encaminhados as entidades filantrópicas ou beneficentes, a todas as organizações que contam com atividade voluntária, de qualquer área, a publicação em suas páginas/sites oficiais, o balanço financeiro anual da entidade. A publicidade da prestação de contas demonstra o respeito e a transparência dos recursos públicos recebidos. Ante ao exposto e diante da importância da matéria, contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação deste projeto de Lei Ordinária. 
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